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ESTADO DO CEAF,.A
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N,O 581 /2003
23 CÂl\1ARA DE JULGAl\1ENTO
SESSÃO DE: 20110/2003
PROCESSO N,o 1/1507/03 AUTO DE INFRAÇÃO N,o 2/200301357
RECORRENTE: EIVIPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RELATOR: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE MELO

ElVIENTA: IClVIS = TRANSPORTE DE lVIERCADORIA
EIVI SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR
MERCADORIA DESACOIVIPANHADA DE
DOCUI\IJ:ENTAÇÃO FISCAL - Auto d.e infração julgado
Procedente. Infri-llgência aos arts. 131, III~829 e 874, todos do
Decreto nO 24.569/97, Parecer n° 34/99 da douta. Proclrradoria
Geral do Estado e Norma de Execução nO 07/99 da
SEFAZ/CE. Penalidade prevista. pelo 311,. 878, IlI, "à' do
Decreto nO 24.569/97. Recurso vohmtário conhecido e
despro .•,ti.do. Decisão unânime e de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

"Dura.nte fiscahzaçãü realizada no Centro Operacional da ECI, constat.ãi.ilOSa
"'''''.~eí4~n dt> O-j1 ~'.-l ...•..•"" ..,. L,,,,. _1_ 1';:;: ,.,'.' -,.., -- ~.~1~.= :i Dv.' "01;: [u-;PJ.",::S 'l\da ~.... L-l. v0 Ulhl.l 1..01h..,Iluo -' ;j:U1Io~ nu Vi:llUl Ü.e J.'\..:p JCLJ,<Jl! sem

documentação fiscal.
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Tempestivamente, a autuada apresentou defesa - fls. 06 a 14

Em primeira instâJ.~cia a julgadora acatou totalmente o feito fiscal e julgou
procedente o auto de infração.

Ern tempo hábil, a au.tu.ada. apresentou reCluSO v()lu.ntãrio - fls. 22/30.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o parecer supracitado.

É o relatório.
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VOTO:
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Trata o presente processo, lavra.<..l.ocontra a Empresa Brasile:Í.rJ.de Correios e
Telégrafos, da acusação de transporte de mercadoria em situação fiscal ilTegular.

Em primeira instância o processo foi julgado Procedente.

A autuada contestou a decisão singular, alegando basicamente que se encontra
fora do campo de incidência do ICMS, e que não pode ser ta.xada de
contribuinte." Alega tambéln que "não é transportador e neln de transportes são
os serviços que presta, consistindo a movimentação diutUTIla de carga postal
exclusivamente o meio pelo qual seus fins são alcançados: a entrega de objetos de
correspondência a seus destinat.ários.H

Entreta..nto, em cC'I11sultado Sr. Secretát=io da Fazenda do EstG(lo, acerca da
possibilidade de serem desenvolvidas ações fiscais sobre o transporte de bens
realizado pelos correios, a~sim se manifestou a douta Procuradoria Geral do
Estado, através do Parecer nO34/99, de 12/07/99, em sua enlenta:

"EfvfElvTA - Campo de incidência do IC}v!S. Qualquer serviço realizado pelos
Correiosl estando inserido no campo da incidência do lC}vlSI fica sujeito a
; .•. r'; .-1:~'..:l..!k'; - .>1: - 'i,o ~ f f • d- 1 i '1 I.; ,1 '1 o - "(i -! ..••.••.-,.",. .• Z'~,; Ir7. - . IIhC[.wUJ.L'lawC. l.mpusto esta .ua., A ql-£'{},f.!,u{:tcrede .00L,garrlünu.,J wU empresa
'b1' ~ lO t,/ . ' ..:J .-] , • d' .-1 • ., •• " yrr " I,pu f.wa nao se ne es(mue a lmUnluaüe reclproca in lCat:iano an, 1 :JU, il1, a' e

jJ 2° e 3° da Constituição Federal, ressalvado o serviço postal iistrictu sensu". O
serviço de transporte de mercadoria ou bens é situação necessária o suficiente

", ~ N fi I h N {TI ..:1.' N ~para validar a açao . sca so re essas prestaçoes, '1anto a conuzçcl-O de
contrihuinte quanto à qualidade de responsável Il'ibutário decorre de lei e da
ocorrência do fato gerador da respectiva ohrigação. "

Assnn, ao efetuar serviço de transporte de nlercadoria, a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos sujeita-se às regras :impostas pela legislação do IC:tvfS, e,
tendo as mercadorias, objeto da autuação, sido encontradas em situação fiscal
irregular, confonne o art. 829 do Decret.o nO24.569/97, é a autuada responsável
pelo pagamento do imposto devido.
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Cü:nc1unnc'ls, portanto, correta a decisão sL-tt.gular, deven.do a autuada ser
pel1alizada com o art. 878, IlI, "a~~do Decreto nO 24.569/97.

Pelo exposto, vc;to para que se conheça do reClU'SOvo1tmtário, negando-Ih.e
pro~.!..mento para COnfillllar a decisão condenatória proferida pela prim.eira
instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto .
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos eUi que é recorrente
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrido
CÉLULA DE .JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário,

- .
-I,. .' .e. ..l • - r"01'!T .•..•E1'!T +.T'orI "negar-lne provunento para con!irmar a ueusao "'....l~U; f"A - .•.'{ A

proferida pela Primeira Im~tinciª; de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Edado. ÁUiãenteü cOi:u~elhéirüBéfiúüi Vieira da Silva.

SALA DAS SESSÕES DA 2:! CÂJ\iLt\RA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBU ÁRIOS, em Fortaleza~ aos .it!L de
- - ••..•••.•• 1,..__ .. 1 _'"(lI''''fiove.w.u!o ue L-.•..,05.

NaborB

Antonio Luiz do NascÍtnento Neto
CONSELHEIRO

Affonso Taboza Pereira
CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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